	ANEXO III (PARA USO DO MINC)
	EDITAL Nº 01

	AUTORIZAÇÃO PARA GESTÃO DE CONTA CORRENTE VINCULADA E DE MOVIMENTO

	TÍTULO DO PROJETO



	DADOS DA CONTA CORRENTE

	NATUREZA
	NÚMERO
	AGÊNCIA (nome e número)

	CONTA VINCULADA
	
	

	CONTA MOVIMENTO
	
	

	Senhor Gerente,


Autorizo, em caráter irrevogável e irretratável, que esse BANCO realize os procedimentos abaixo descritos, relacionados às contas correntes acima identificadas, desde que solicitados pelo representante legal do Ministério da Cultura – MinC, indicado formalmente ao Banco do Brasil, bem como delegar competência única e exclusivamente ao MinC para a movimentação financeira das mesmas.

· Realizar aplicações dos recursos disponíveis na CONTA VINCULADA em fundos de investimento ou caderneta de poupança;

· Resgatar os valores aplicados da CONTA VINCULADA;

· Transferir recursos da CONTA VINCULADA para a CONTA DE LIVRE MOVIMENTAÇÃO;

· Transferir recursos da CONTA VINCULADA para a Conta Única da União; e

· Fornecer a movimentação financeira das respectivas CONTAS.



	NOME DA CONTRATADA


	CPF

	LOCAL E DATA


	ASSINATURA



	É OBRIGATÓRIO O PREENCHIMENTO DE TODOS OS CAMPOS.


